
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

DECRETO N. 330 

"Abre Credito Adicional Suplementar 

-Dando outras providencias" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO ' 

DO ESTADO DO•PARANg, no uso de suas atribuiçges legais, e 

considerando o disposto na Lei MunicipáCii° 83, de 27 de 

dezembro de 1.973, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no Departamento de 	e 

Finanças, Diviso de Contabilidade, desta Prefeitura Munici-

pal, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ate a importância de t 

B04157576,00 (cento e cincoenta e sete mil, quinhafitos e se-

tenta e seis cruzeiros), para reforço da seguinte dotaçgo do 

orçamento vigente: 

DEPARTAMENTO RODOVIARIO 

• 4'00'404-42 	 DESPESAS DE CAPITAL 

4.1.000-42 	 Investimentos 

Equipamentos e Instalaçges 

621-Aquisiçgo de tratores, equipamentos 

rodoviários e velculos 	1571:576,00  

Art. 2° - Para cobertura, será utilizado par-

te do produto da operação de credito realizada de acgrdo com 

43 que dispge a Lei Municipal n° 14/73. 

Art. 3° - Este Decreto entrara em vigor na da 

ta de súa publicaçgo, revogadas as disposiçges em contrári4 

• EDIFfCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANg, ao y7 dias do mãs de dezembro 
de 1973.. 
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NIO ROMA NOLLér 	 VLEONEL ST 
PREFEITO MUNICIPAL 	DIRETOR DO DEPT° DE FINANÇAS 
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